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LEI MUNICIPAL N° 1141, DE 10 DE JULHO DE 2023
■.n

Nomina de Dr Sílvio Pereira Araújo a

Poiiclínica de Umari, sede do 4° Distrito

e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOM JARDIM, Estado de Pernambuco, no uso de

suas atribuições que lhes são conferidas pela Constituição Federal, pela Constituição
do Estado de Pernambuco e peia Lei Orgânica Municipal, FAÇO saber que a Câmara
Municipal de Vereadores APROVOU e eu João Francisco da Silva Neto, SANCIONO a
seguinte Lei:

Art. 1°. A Poiiclínica situada na sede do 4° Distrito de Umari, fica nominada de

Poiiclínica Dr. Sílvio Pereira de Araújo.

Art. 2®. Fica a municipalidade autorizada a fixar neste bem público, uma placa
indicativa da nomenclatura.

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4°. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de ^m Jardim/PE, 10 de julho de 2023.
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da 3ilva NeroJoão Prarii

PREFEITO

t 1

Praça 19 de Julho, S/N - Centro - Bom Jardim - PE - CEP 55.730-000

CNPJ; 10.293.074/0001-17 | Fone/Fax: (81) 3638-1156/1166 e-mail: contato@bomjardim.pe.gov.brI

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/63-20240507135427.pdf

assinado por: idU
ser 238                     


